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PROPOSIÇÕES 06 – Vereador João Pedro Pazuch (PSB)
                 INDICAÇÃO – 003/2026

João Pedro Pazuch, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem sugerir ao Poder Executivo Municipal que verifique a viabilidade jurídica e promova a supressão do parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 4.410, de 09 de agosto de 2017, que institui o Programa de Adoção de Praças Públicas e Áreas Verdes – Viva Melhor.


MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:

                     
Tal dispositivo atualmente impede a participação de empresas relacionadas a determinados segmentos comerciais, o que acaba por restringir potenciais parceiros privados que poderiam contribuir significativamente para a manutenção, conservação e melhoria dos espaços públicos.
Ressalta-se que existem empresas desse segmento instaladas no município, regularmente constituídas, que geram emprego, renda e desenvolvimento econômico local, e que poderiam, da mesma forma, colaborar com o Poder Público nas ações previstas pela referida lei.
A supressão do referido parágrafo ampliaria as possibilidades de adesão ao programa, fortalecendo o envolvimento da iniciativa privada e promovendo maior cuidado com os espaços públicos, sem prejuízo da fiscalização e das normas já estabelecidas pelo Executivo Municipal.

 Atenciosamente,

Bom Retiro do Sul, 18 de fevereiro de 2025.
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